
Requerente 
153.604.825-91 1 LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 

Endereço 
Rua Conselheiro Chaves, Centro - Pojuca, /BA- CEP: 48120-000 

Contato E-mail 

Atendenta 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 
COMUNICAÇÃO INTERNA- SEFAZ 

Primeiro Trâmite 
kETARIA DA FAZENDA 

Toesso Administrativo 

11' Previsão 

Data/Hora do Trâmite 
03/06/2024 10:50:06 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne aitorizar repartição competente a: 

Comunicação interna n0119/24 

Prefeitur4 Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo RÇ 

Praça Almirante Vasconcelos, S/N, CENItRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  

Lançado 
no Fator 

1 Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 004351 /24 Data de Abertura: 03/06/2024 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 03 de junho de 2024 

 

LUIZ CARLOS COSTA TRIN CHÃO 
Requerente 

- 

Processo N° 004351/24 Requerente: LUIZ CARLOS COSTA TRINCHAO 

Assunto 
Comunicação Interna n1119/24 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.com.br/Contribuiflte/AcOmPanharTramiteS  CPFICNPJ: 153.604.825-91 Data Protocolo: 03/06/2024 
Ateridente: MARENIZE BACELR DAS VIRGENS Previsão: Valor: Destino: SECRETARIA DA FAZENDA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/COfltribUiflte/AComPanharTramiteS  



WZ-4, 

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 119/2024 - SEGAD 

Pojuca, 23 de Maio de 2024. 

Ao Exmo Sr. Prefeito Municipal 

/ 
Assunto: ADITIVO DE 25 % DO VALOR DO CONTRATO N° 155-2023 

Venho através deste solicitar autorização para Celebração de Aditivo de 

25% do valor do Contrato N° 155-2023 representando o valor le R$ 62.975,00 

(sessenta e dois mil novecentos e setenta e cinco reais), com o COZIVIP 

COZINHA INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA, cujo objeto é o fornecimento 

parcelado de refeições e lanches para atender as demandas das diversas
,,

,, 

Secretarias do Município de Pojuca/BA, LOTES 02 E 03(  dois e trê 
AUTORI' 

Leite 
•jucaBa 

Atenciosamente, 

Carlos Eduardo 
Prefeito Minicip 

Luiz Carlos Costa Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 



POJUciA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Ofício n° 056-2024— SEGAD 

Pojuca, 23 de Maio de 2024 

A 

COZIVIPiCOZINHA INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA 

/ 
ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 155-2023 

Vimos pelo presente solicitar dessa empresa, na condição de contratada, que 

se manifeste quanto ao interesse na Celebração de Aditivo de 25% do valor do 

Contrato- NO 155-2023 representando o valor de R$ 62.975,00 (sessenta e dois 

mil novecentos e setenta e cinco reais), cujo objeto é o fornecimento parcelado 

de refeições e lanches para atender as demandas das diversas Secretarias do 

Município, de Pojuca/BA, LOTES 02 E 03 (dois e três). 

Atenciosamente, 

Luiz Carlos Costa Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 

Rua Cidade Salvador, n02-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



À 

PREFITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Ru* Cidade do Salvador, a° 2-281  Põjuca II, Pojuca - Bahia. 

Prez&tdbs Senhores, 

A empresa CbZIVIP COMflRIO E SERVIÇOS LTDA- CNPJ 
47.465.351/0001-31, atendendo à cpnocação feita pelo $EQAD 
através do oficio de N°056/2024,"teferente a manifestação de 
interesse ao Aditivo de 25% do valor do contrato de N° 155/2023/ 
cujo o objeto é o fornecimento parcelado de refeições e lanches -' 

para atender as demandas das diversas Secretarias do 
Munkplo de Pojuça/BA, vem de forma respeitosa declarar 
expresamente sobre interesse no prossêguiniento do referido 
aditiv» ao contrato. 

Por op4rtuno, coloco-me a dispõsiçãó para qualquer esclarecimento 
que julgue necessario. 

PojucajBa 31 de maio der 2024 
oOi3II 

vI'os 
Is. 

L 
IiMOS* 

—10~ ~rr U,  é5 
COZIVIP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ 47.465.351/000131 
IGOR MATOR RAMOS 
Sócio Adm1qI*rd 

 

9 
GA 

Cozlvlp Cozinha índu$iaI e  servIços ltda 
E-mail: cOZivipvendasgn1ai1.cotn 

Cnpj 47.465.351/0001-31 lei: 7199701-03-40 
Rua maIo coata knprób rim 156 bairro da vitória puca -ba 

o 



CONTRATO 251.900,00 

COZIVIP COZINHA INDUSTRIAL E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 47.465.351/0001-31 
CONTRATO N° 155/2023 Inicio 27/07/2023 até 27/07/2024 

Fornecimento parcelado de Refefeições e Lanches para atender diversas Secretarias 

1 

VI 

tAL VtUNI 

JANEIRO 2.637,30 163,90 

FEVEREIRO 5.811,00 

DMINISTRA 

3.218,40 
268,20 

953,60 

CULTURA 

16.747,90 

490,00  

1AUDE: 

3.510,50 

1J75,50 

EDUCACÃO T 

26.382,30 

8.530,10 

MARÇO  
11.575,00  

12.280,00 
9.893,60  

4.470,00  1.072,80 
5.688,00 

44.979,40 

79.891,80 

CONTRATO 251.900,00 
GASTOU 2023 123.334,70 

GASTOU 2024 80.055,70 

SALDO 48.509,60 



j POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

POJUCA 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna no 129/2024 - SEGAD 

Pojuca, 03 de Junho de 2024. 

Ao Financeiro 

Assunto: ADITIVO DE 25 % DO VALOR DO CONTRATO N° 155-2023 

Venho através deste solicitar Reserva 0rçam5ptária para Celebração de 

Aditivo de 25% do valor do Contrato N° 155-2023 representando o valor  R$ 

62.975,00 (sessenta e dois mil novecentos e setenta e cinco reais), com o 

COZIVIP COZINHA INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA, cujo objeto é o 

fornecimento parcelado de refeições e lanches para atender as demandas das 
/ 

diversas Secretarias do Município de Pojuca/BA, LOTES 02 E 03(dois e 

três).Solicitamos Reserva Orçamentária no Valor de R$ 62.975,00 (sessenta e 7 

dois mil novecentos e setenta e cinco reais). 

ADMINISTRAÇÃO - R$ 8.975,00 

SECTELJ- R$ 20.000,00 / 

SAÚDE- R$ 20.000,00 

SOCIAL- R$ 5.000,00 / 
4,

ECONÔMICO- R$ 7.000,00 
/

( 

AGECOM-'R$ 2.000,00v 

Atenciosamente, 

Luiz Carlos Costa Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 

(e 

e 



57.592,09 

Cód. Reduzido 2010.30.15000000 

Unidade Orçamentária 03.05.05 - SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA-SEGAD 

Ação 2.010- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva 

4.000.00 

Saldo Atual 

53.592.09 

LEILA DAIS  .. Ç AIW"DE S. OLIVEIRA 
Solicitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

'Jo-t-uct-, 
MARIA INEZ BARB 

Rés 
SANTOS NETA 

vei 
90.365-93 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 
CNP): 13.8p6.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 873 12024 

pata da Reserva 

13/06/2024 

Órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

LEILA DAIANE ROSÁRIO DE S. OLIVEIRA 

Dotação Orçamentária 

Motivo 

DESTINA-SE RESERVA ORÇAMENTÁRIA PARA O ADITIVO DE VALOR EM 25 % DO CONTRATO N° 155-2023 PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE REFEIÇÕES E LANCHES LOTES 02 E 03 (DOIS E TRÊS) ATENDENDO AS NECESSIDADES DESTA. DESTACONF Cl 
No 129-2024 

e 

POJUCA, em 13 de Junho de 2024 



4.975,00 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva 

240.618,15 235.643,15 

MARIA INEZ BARB 'a  - .ANTOS NETA 
Res.. sável 

CPF: O .290.365-93 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça AImirnte Vasconcelos - Centro 

CNP) 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 87412024 

Data da Reserva 

13/06/2024 

Órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

LEILA DAIANE ROSÁRIO DE S. OLIVEIRA 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2010.30.17200000 

Unidade Orçamentária 03.05.05 - SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA-SEGAD 

Ação 2.010- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 17200000 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural 

1,1 
rrn 1 ..1 n •n?flflfl 

Saldo Atual 

Motivo 

( 

DESTINA-SE RESERVA ORÇAMENTÁRIA PARA O ADITIVO DE VALOR EM 25 % DO CONTRATO N° 155-2023 PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE REFEIÇÕES E LANCHES LOTES 02 E 03 (DOIS E TRÊS) ATENDENDO AS NECESSIDADES DESTA. DESTACONF Cl 
N8  129-2024 

POJUCA, em 13 de junho de 2024 

LEILA DAIANE ROS 
Sollcitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

E S. OLIVEIRA 



13/06/2024 

TARCISIO DANIEL ROSA DOREA 

21.300,00 

Cód. Reduzido 2018.30.15000000 

Unidade Orçamentária 03.07.07 -ASSESSORIA GERAL DE COMUNICAÇÃO-AGECOM 

Ação 2.018- GESTÃO DAS AÇÕES DA ASSESSORIA GERAL DE COMUNICAÇÃO 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

23.300,00 2.00000 

  

DESTINA-SE RESERVA ORÇAMENTÁRIA PARA O ADITIVO DE VALOR EM 25 % DO CONTRATO N° 155-2023 PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE REFEIÇÕES E LANCHES LOTES 02 E 03 (DOIS E TRÊS) ATENDENDO AS NECESSIDADES DESTA. 
DESTACONF CI Na 129-2024 

PREFkITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNP3: 13.866.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 875/2024 

bata da Reserva 

órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

Dotação Orçamentária 

Motivo 

POJUCA, em 13 de junho de 2024 

TARCISIO DANIEL ROSA DOREA 
Solicitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

 

MARIA INEZ BARBO DOS SANTOS NETA 
ResnsáveI 

CP P.4.290.365-93 



13/08/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNP): 13.806.23710001-06 - CEP: 48.120-000- POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 87612024 

Data da Reserva 

Cód. Reduzido 2095.30.15000000 

Unidade Orçamentária 03.14.14 - SEC. DESENVOLV. ECONÔMICO 

Ação 2.095- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DESENV ECO 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

3.043,00 1 10.043,00 7000,00 

  

  

DESTINA-SE RESERVA ORÇAMENTÁRIA PARA O ADITIVO DE VALOR EM 25 % DO CONTRATO N. 155-2023 PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE REFEIÇÕES E LANCHES LOTES 02 E 03 (DOIS E TRÊS) ATENDENDO AS NECESSIDADES DESTA. DESTACONF Cl 
Na 129-2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

ARVALI4O 
Solicitante 

MARIA INEZ BARB. - DOS SANTOS NETA 
R r ponsável 

034.290.365-93 

Órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

SILAS COSTA DE CARVALHO 

Dotação Orçamentária 

Motivo 

POJUCA, em 13 de junho de 2024 



Cód. Reduzido 2077.30.15000000 

Unidade Orçamentária 03.12.12 -SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Ação 2.077 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

11  

MARIA INEZ BAR .SA DOS SANTOS NETA 
sponsável 

034.290.365-93 

MARIA C INA ALVES M NEZES 
Solicitante 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA CIAL DE POJUCA 

FUNI)O MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 
RUA)) SEABRA - CENTRO 

CNP): 13.806.932/000 -78 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

 

c~ 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 877 12024 

 

1 

  

Data da Reserva 

13/06/2024 

órgão Solicitante 

4- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 

Solicitante 

MARIA CAROLINA ALVES MENEZES 

Dotação Orçamentária 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

4.919,55 

Motivo 

3.000,00  1.919,55 

DESTINA-SE RESERVA ORÇAMENTÁRIA PARA O ADITIVO DE VALOR EM 25 % DO CONTRATO N° 155-2023 PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE REFEIÇÕES E LANCHES LOTES 02 E 03 (DOIS E TRÊS) ATENDENDO AS NECESSIDADES DESTA. 
DESTACONF CI Na129-2024 

1 

POJUCA, em 13 de Junho de 2024 



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 
RUA JJ SEABRA - CENTRO 

CNPj: 3.806,932/0001-78 - CEP: 48.120-000 POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 878 12024 

6.324,21 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva 

 

Saldo Atual 

   

1.000,00 5.324,21 

 

   

   

ROLINA ALV: MENEZES 
Solicitante 

FUNDO MUNICIPAL DE ÁSSISTÊ CIA SOCIAL DE POJUCA 

Data da Reserva 

  

13/06/2024 

 

  

  

órgão Solicitante 

4- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 

Solicitante 

MARIA CAROLINA ALVES MENEZES 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2082.30.15000000 

Unidade Orçamentária 03.12.12 - SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Ação 2.082- PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Motivo 

DESTINA-SE RESERVA ORÇAMENTÁRIA PARA O ADITIVO DE VALOR EM 25 % DO CONTRATO N° 155-2023 PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE REFEIÇÕES E LANCHES LOTES 02 E 03 (DOIS E TRÊS) ATENDENDO AS NECESSIDADES DESTA. 
DESTACONF CI Na129-2024 

POJUCA, em 13 de Junho de 2024 

MARIA INEZ BARBS; SANTOS NETA 
Resp. - veI 

CPF: 034 90.365-93 



Saldo Anterior da Dotação 

8.810,47 

Valor da Reserva 

 

Saldo Atual 

   
   

1.000,00 7.810,47 

 

   

Motivo 

DESTINA-SE RESERVA ORÇAMENTÁRIA PARA O ADITIVO DE VALOR EM 25 % DO CONTRATO N° 155-2023 PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE REFEIÇÕES E LANCHES LOTES 02 E 03 (DOIS E TRÊS) ATENDENDO AS NECESSIDADES DESTA. DESTACONF Cl 
No 129-2024 

MARIA INEZ BARBOS DOS SANTOS NETA 
Resp sável 

CPF: 0 .290.365-93 

RIA CAR. INA ALVES MENEZE 
olicltante 

FUNDO MUNICIPAL DE SSISTÊNCIA SOCIAL DJUCA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 
RUA Ji SABRA - CENTRO 

CNPJ: 13.806.932/0001-78 - CEP: 48.120-000 - POJUCA -  BA 

 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 879 / 2024 

Data da Reserva 

13/06/2024 

órgão Solicitante 

4- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 

Solicitante 

MARIA CAROLINA ALVES MENEZES 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2083.30.15000000 

Unidade Orçamentária 03.12.12 - SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Ação 2.083- PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 

POJUCA, em 13 de junho de 2024 



Data da Reserva 

13/06)2024 

DOS SANTOS 
Solicitante 

FUNDO MUNICI 'AL DE SAÚDE DE POJUCA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNPi: 12.130.393/0001-37 - CEP: 48120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 880 12024 

Õrgão Solicitante 

3- FUNDO MUNICIPAL DÈ SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2043.30.150010021002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 2.043 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE SAÚDE 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001002 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Saldo Anterior da Dotação 

54.674,65 

Motivo  

Valor da Reserva 

5.00000  

Saldo Atual 

49.674,65 

DESTINA-SE RESERVA ORÇAMENTÁRIA PARA O ADITIVO DE VALOR EM 25 % DO CONTRATO N° 155-2023 PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE REFEIÇÕES E LANCHES LOTES 02 E 03 (DOIS E TRÊS) ATENDENDO AS NECESSIDADES DESTA. DESTACONF CI 
N8  129-2024 

POJUCA, em 13 de junho de 2024 

MARIA INEZ BAR;"- DOS SANTOS NETA 
Res. sável 

CPF: 0 .290.365-93 



84.776,71 89.776,71 

Cód. Reduzido 2044.30.15001002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 2.044- GESTÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001002- Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

5.000,00 
E 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

MARIA INEZ BARBOS' DOS SANTOS NETA 
Res. nsveI 

CPF: 0 .290.365-93 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNP): 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 
 

 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 881 /2024 

Data da Reserva 

13/06/2024 

órgão Solicitante 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

'Motivo 

DESTINA-SE RESERVA ORÇAMENTÁRIA PARA O ADITIVO DE VALOR EM 25 % DO CONTRATO N° 155-2023 PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE REFEIÇÕES E LANCHES LOTES 02 E 03 (DOIS E TRÊS) ATENDENDO AS NECESSIDADES DESTA. DESTACONF CI 
N8  129-2024 

11 

POJUCA. em 13 de Junho de 2024 



N°: 882/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNP): 12130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

Saldo Atual Valor da Reserva Saldo Anterior da Dotação 

Data da Reserva 

Órgão Solicitante 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2047.30.15001002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 2.047 - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E CONTROLE DE DOENÇAS 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001002-Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Motivo 

DESTINA-SE RESERVA ORÇAMENTÁRIA PARA O ADITIVO DE VALOR EM 25 % DO CONTRATO N° 155-2023 PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE REFEIÇÕES E LANCHES LOTES 02 E 03 (DOIS E TRÊS) ATENDENDO AS NECESSIDADES DESTA. DESTACONF CI 
No 129-2024 

POJUCA, em 13 de Junho de 2024 

MARIA INEZ BARBI .' IS SANTOS NETA 
Respo -vel 

CPF: 034. 90.365-93 

ISMENDE FERR ANTOS 

FUNDO MUNICIPAL 

tante 

E SAÚDE DE POJUCA 

13/06/2024 

15.627,80 5.00000 10.627,80 



Valor da Reserva Saldo Atual 

bata da Reserva 

orgão Solicitante 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Saldo Anterior da Dotação 

Motivo 

DESTINA-SE RESERVA ORÇAMENTÁRIA PARA O ADITIVO DE VALOR EM 25 % DO CONTRATO N° 155-2023 PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE REFEIÇÕES E LANCHES LOTES 02 E 03 (DOIS E TRÊS) ATENDENDO AS NECESSIDADES DESTA. DESTACONF Cl 
No 129-2024 

POJUCA, em 13 de Junho de 2024 

ERISMENDE FERREI - DOS SANTOS 
Solicita te 

FUNDO MUNICIPAL D SAÚDE DE POJUCA 

a~ 
MARIA INEZ 

Res 

CPF: O 

OS SANTOS NETA 
sável 

290.365-93 

N°: 883 /2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNPJ: 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

5.000,00 636.805,91 

13/06/2024 

Cód. Reduzido 2048.30.15001002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 2.048 - ATENÇÃO À SAÚDE NOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE MENTAL 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001002 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

641.805,91 



16.965,68 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Saldo Anterior da Dotação 

36.965,68 20.000.00 
r 

1 

Valor da Reserva Saldo Atual 

Solicitante 

JOSE EDUARDO ABREU DE OLIVEIRA 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2038.30.15000000 

Unidade Orçamentária 03.09.09 - SEC MUN CULT,TURISMO,ESPORTE,LAZER E JUVENT-SECELJ 

Ação 2.038- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE CULT, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 
CNP): 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 884/2024 

05P 

Data da Reserva 

13/06/2024 

 

Órgão Solicitante 

 

Motivo 

DESTINA-SE RESERVA ORÇAMENTÁRIA PARA O ADITIVO DE VALOR EM 25 % DO CONTRATO N° 155-2023 PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE REFEIÇÕES E LANCHES LOTES 02 E 03 (DOIS E TRÊS) ATENDENDO AS NECESSIDADES DESTA. 
DESTACONF CI Na 129-2024 

POJUCA, em 13 de junho de 2024 

JOSE EDUARDO ABRU DE OLIVEIRA 
Solicitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

MARIA INEZ BARBO A DOS SANTOS NETA 
Res onsável 

CPF: 1. .290.365-93 



PROPOSTA REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2023 

01-IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 
NOME DA EMPRESA: COZIVIP COZINHA INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA 
CNPJ/MF: 47.465.351/0001-31 
ENDEREÇO: RUA MARIO COSTA IMPROTA 
BAIRRO: VITORIA CIDADE/UF: POJUCA-BA CEP: 
48.120.000 
FONE: (71 ) 0719 9701-0340 EMAIL: 
(CC)ZJVIPVENDASLJ GMAILCOM) FAX: () NOME 
PARA CONTATO: IGOR MATOS RAMOS 

2- DADOS BANCÁRIOS: 
Conta 
31638-5 
Agencia n.°: 
3268-9 
Banco: Banco 
do Brasil 

3- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital 

4- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

06 - PRAZO PARA FORNECIMENTO/ SERVIÇOS - até 02 (duas) horas, 
a contar dorecebimento da Autorização de Fornecimento (AF). 

07- PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

LOTE 02 - REFEIÇÕES TIPO SELF SERVICE 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO APRES. ESTIMADAMARCA UNIT.
V. TOTAL 

R$ 

REFEIÇÕES SISTEMA SELF 
SERVICE 

Refeições prontas tipo 
self-serv,ce com serviço de Kg 2.500

Marca
R$31,60 R$ 79.000,00 

restaurante completo, própria 

inclusive fornecendo todo o 
suporte para tal (pessoal e 
material). 

7.465.351I0001-3TI 
cozsvIp 

WZ$NNA INDUSTRIAL E SERVIÇOS 
NUA ~COSTA IMPRIT*, IS' iS$ 

IAIRNOOA VITÓRIA lCD: 41.I2S-Ii 
POJIXA-IA __J 



• As refeições deverão ser 
servidas parceladamente, 
conforme necessidade da 
Contratante, sendo o horário e 
local do serviço e 

fornecimento previamente 
estabelecido pela Secretaria 
demandante. 

VALOR GLOBAL DO LOTE 02 R$ 79.00000 (Setenta e nove mil reais) 

LOTE 03- LANCHES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO APRES. QUANT. MARCA V. UN1T. V. TOTAL 
ESTIMADA R$ R$ 

LANCHÉ TIPO 01: composto 
por 01 (um) sanduíche com 
pão de hambúrguer, carne de 
hamburguer, queijo 
mussarela, presunto, ovo frito, 
alface e tomate. Acompanha 
sache de molho maionese e Marca 
catchup, 01 (um) biscoito

Und 7.000
própria

'S 14,90 RI 104.300,00 

recheado com no mínimo 40 
grs., 01 (uma) fruta e 01 (um) 
refrigerante em lata 200m1 ou 
suco de polpa de frutas 
(diversós sabores) copo com 
250m1. 

OBS: O lanche deverá 
estar primeiramente envolvido 
em saquinho plástico e ainda 
conter a embalagem 
secundaria de papel. 

LANCHE TIPO 02: composto 
por 02 (dois) pães com 
manteiga, queijo e presunto.

Marca 2. Acompanha café com leite em Und 7.000 
própria

R$ 9,80 RI 68.600,00 
copo com 200m1 ou suco de  
fruta copo com 250m1 e 01 
(uma) fruta da estação. 

• OBS: O lanche deverá 
estar primeiramente envolvido -20 
em saquinho plástico e ainda 
conter a embalagem 200 
secundaria de papel. 

- ,-, 
r 4653

3T1 
' RUA MARW COSTA I$PROT N'1i BAIRRO 0* VITÓPJ* 1 CEP: 

POJUCA..BA 



VALOR GLOBAL DO LOTE 03 R$ 172.900,00 (Cento e Setenta e dois mil e novecentos reais) 
•j 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 251.900,00 
(Duzentos e cinquenta e um mil e novecentos reais) 

Pojuca-Ba 20 de junho de 2023 .. 1,455.3001 ...311 

7v'1 5?
RUA MARIO COSTA IMPROTA,. $1  1% O)-' 

'7IO E 8
J 47.465.351f  j

C0ZINHM$DUSTRAL SERVI0S 

cozIv1p Ç° LTDA
IA1RROOAVITÓRIAltEP..•OO° 

IGOR MArc)R
131

POJUCA-BA 

ar 
RG:13.8 SpIEA 
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POJUCA 
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(~2) 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 155/2023 

O MUNICÍPIO DE POJUCA, órgão de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF n2  13806.237/0001-06, com sede à Rua Cidade do 
Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/BA, neste ato representado por 
seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua JJ Seabra, n° 111, Centro, no 
Município de Pojuca/BA, portador da RG n° 2487695 SSP/BA e CPF 
n° 214.294.055-20, doravante denominado CONTRATANTE, e, do 
outro lado, a empresa COZIVIP COZINHA INDUSTRIAL E 
SERV1COS LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n9  47.465.351/0001-31, estabelecida à Rua Mano 
Improta , 

flQ 165, Vitoria, no Município de Pojuca, através de seu 
Sócio Administrador, o Sr. IGOR MATOS RAMOS, portador de 
cédula de identidade n2  1383639000 SSPIBA e CPF n2  081.817.825-
69, denominando-se a partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA, firmam o presente contrato de fornecimento, 
decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico n.° 04712023, pelo Prefeito Municipal em 26/07/2023, 
sujeitando-se os contratantes à Lei Federal n.° 8.666/93 (com suas 
modificações), e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

f 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tomtado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o fl2  047/2023, oriundo do Processo 
Administrativo n° 142/2023, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520/02 e n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

Parágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim também a 
proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
04712023, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 

J!L .OBJETO 

Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento parcelado de refeições e lanches para 
atender as demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca/BA, LOTES 02 E 
03(dois e três) cuja descrição detalhada bém como as obrigações assumidas pela mesma, 
constam do processo licitatório ria modalidade Pregão Eletrônico n.° 047/2023, parte integrante 
deste instrumento. 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, de acordo com as 
necessidades da administração, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- da CONTRATADA: 

a) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação; 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
c) Entregar o objeto do contrato conforme especificado e dentro do prazo de entrega estipulado no 
Termo de Referência; 
d) Entregar materiais novos, de primeiro uso, em confoniidade com as especificações 
estabelecidas no instrumento convocatório, em quantidade f ualidade, nos prazos e forma 

Rua Cidade do Salvador, n°  2-288, Pojuca II, Pojuca/Ba,"CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71' 3645-1147 - CNPJIMF: 13.806.7I0001-06 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJIJCA 

CONTRATO N° 155/2023 

r 

estabelecidos; 
e) atender à solicitação de fornecimento dentro do prazo de até 02 (duas) horas, a contar do 
recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), devendo ainda informar ciência do pedido no 
prazo de 30 (trint) minutos a contar do seu recebimento; 
f) Substituir, no prazo máximo de 01 (uma) hora os materiais: 

f.1) que não estiverem em conformidade com as especificações; 
f.2) em que forem detectados defeitos de fabricação ou de má qualidade 

g) Ressarcir os danos causados, direta ou indiretamente, ao Município de Pojuca ou a terceiros, 
decorrentes de: 

g.1) culpa ou dolo, durante a entrega do material; 
9.2) defeito ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 
independentemente da ocorrência do recebimento definitivo. 

h) aceitar, nas imesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição dos 
materiais objeto,  da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
i) indicar nome é telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem 
como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos serviços a serem executados; 
j) receber o preço estipulado conforme constante da Cláusula Quarta; 
1) assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre 
o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu 
pessoal. 

II- do CONTRAIANTE: 

a) pagar as desesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula 
quarta; 
b) receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Segunda. 

§ l. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 2. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto que 
não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

M.UiULI'.PÇOEDFD$. DE 

O presente contrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 251.900,00 (duzentos e 
cinquenta e um mil e novecentos reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, mensalmente de 
acordo com o efetivo recebimento dos produtos e a ser creditado em conta corrente do Banco: 
Brasil, Agência n° 3268-9, Conta Corrente n° 31638-5. 

§ 1. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 
2% (dois por ceçito) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por mês de 
atraso a título de juros. 

§ 2. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, 
com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 65 
da Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

e 

e 

ntária do 
santos 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrtolcorrerão por conta da Lei Orça 
Município de Pojuca, à conta da seguinte programa 

Rua Cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca lLPojuca/Bahia —CEP: 48.120-000 
Td: (0XX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N° 155/2023 

 

órgão/Unidade: 1 - 03.12.12 / 03.10.10 / 03.05.05 / 03.09.09 / 03.14.14 / 03.07.07 
Projeto/Atividad: 2080 12082 12077 12083 /2043/ 2049 12044 1204712048  12010 12038 /2095 / 
2018 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 
Fonte de Recurso: 16600000 115000000 11500102 117040000 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2023 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

.11iM 140. ~001 MEI$NIV1$.  

6.1 - Pela inexcução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ap contratado as seguintes sanções: 
- advertência; 

li - multa; 
Iii - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de iriidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os Motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

— ensejar o retardamento da execução do certame, 
II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III — comportar-se de modo inidóneo, 
IV - fizer declara9ão falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.3,2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) dia 
após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de atraso, 
a partir do 60  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

6.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento advier de 
caso fortuito ou motivo de força maior. 

6.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capitulo, será garantido ao licitante o direito 
ao contraditório e à ampla defesa. 

6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no 
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos 7 a 80 da Lei Federal n.° 8.666/93, 

3 
Rua Cidade do Salvador, n°2.288. Pojuca TI, PojuC a ia -CEP: 48.120-000 
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ESTADO DA BAHIA 
1A PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 155/2023 

este Contrato poderá ser rescindido ainda: 
- a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 

condições para a continuidade do mesmo; 
II - a superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua 
execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual especifica sobre 
o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

ou 

No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
entregues, sem irejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ V. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelas servidoras Sras. 
GLICIA MARIA SANTOS DE CARVALHO E JOSEILTON ALVES DOS SANTOS, servidoras 
designadas e devidamente autorizadas pela Secretaria Municipal de Administração, através da 
Decreto n°047/2023 de 17 de Janeiro de 2023. 

§ 2°. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabil idade sua ou do 
responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução 
do contrato. 

- 

§ 3° O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

.... 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, mediante a aplicação Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou Índice Geral de 
Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, na falta de qualquer 
deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, e será procedida 
independentemente da solicitação do interessado. 

§ 10. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

.. .,. . ., 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio 
econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual entre o preço 
dos itens adquiridos por ela rio distribuidor 'e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na 
época da licitação. 

§ 10 O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição dos 
produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo ti Financeiro do CONTRATANTE. 

VI- 
Rua Cidade do Salvador, n° 2-288. Pojuca II, P 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N° 155/2023 

§ 20. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

30 O preço cobrado no poderá,  em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 
promocionais praticados pela CONTRATADA. 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual será de 12 (doze) 
meses, ou ao término do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer primeiro, 
podendo, ainda: ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei no 8.666/93, por interesse público, 
ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ V. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado ao 
pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecidos. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

Í2 5 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 
órgãos reguladdres/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais 
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 
dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos dados 
a CONTRATADA deverá: 

§ 1°. Tratar oê dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais 
poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar, de modo formal este 
fato imediatamente à CONTRATANTE que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer 
ônus, multa ou encargo. 

§ 20. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou 
consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso 
não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

§ 30. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso 
(autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removido 
sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 40, Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sécios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando 
que todos os seus colaboradores prepostos, sécios, diretores, representantes ou terceiros tt 
contratados que lidam com os dados pessoais sob respri :bilidade da CONTRATANTE assinaram 

rç1 
POJUCA 
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Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, :ahia—CEP: 48.120-000 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 15512023 

   

Acordo de Coifidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados 
Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação 
de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais 
aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ 50• Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização 
por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de 
cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de 
outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 
autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 
medidas que julgar cabíveis. 

II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito 
de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 
Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 60. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento 
pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo quanto a proteção e uso 
dos dados pessoais. 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 3 
(três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

Í  50r 
lgor Matos Ramos 
PlCozivip Cozinha Industrial e Servicos Ltda 

CONTRATADA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
ecretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COZIVIP COZINHA INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 47.465.35110001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/Irfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:5:04 do dia 13/05/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/11/2024. r f r (1 ii 1 1 1 (1! 
Código de controle da certidão: OO6AIA, .16.Õ1C1.52 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. . 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 13/05/2024 16:04 

SECRETARIA DA FAZENDA 

   

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 112 e 114 da Lei 3956 de 11 de dezembro de 181 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

1 E tl!fT 
Certidão N°: 2024205

(l
0651

(- 

e 
RAZÃO SOCIAL 

COZIVIP COZINHA INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

197.476.901 47.465.351/0001-31 

Fica ertificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Atiya, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

. Emitida em 13/05/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:IIwww.sefaz.ba.gov.br 

Autenticidade 
de internet 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



Prefeitura Municipal de Pojuca 

Secretaria Municipal de Finanças 

CENTRO - POJUCA- BA CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00023912024.E 

\\\\\\ \ 

Nome/Razão Social: COZIVIP COZINHA INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA 

Nome Fantasia: COZIVIP COZINHA INDUSTRIAL 

Inscrição Municipal: 1000291 CPFICNPJ: 47.465.35110001-31 

Endereço: RUA MARIO COSTA IMPROTA, 156 

VITÓRIA POJUCA - BA CEP: 48120-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Obervação: 

Esta certidão foi emitida em 03/05/2624 com base no Código Tributário Municipal. 
uw 

- 

'".I 
ê;--dade 

Certidão válida até: 02/07/2024 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

de «a - 

Código de controle desta certidão: 5600009635850000003475060000239202405034 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://pojuca.saatri .com. br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 13/05/2024 às 16:02:02 
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CAIXA  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 47.465.351/0001-31 

Razão
COZIVIP COZINHA INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA 

Social:- 
Endereço: RUA MARJO COSTA IMPROTA 156 / VOTORIA / POJUCA / BA / 48120-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 1510612024 a 14/07/2024 

Certificação Número:  MAJANJIJA0,114ffi 21 
 

Informação obtida em 17/06/2024 10:50:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

. jade ld 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COZIIP COZINHA INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 
Certidão n°: 3215521/2024 
Expedição: 13/05/2024, às 16:06:52 
Validade: 09/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COZIVIP COZINHA INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 47.465.351/0001-31, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http ://www.tst .jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

01  

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna no 147/2024 - SEGAD 

Pojuca, 17 de Junho de 2024. 

AO JURÍDICO 

/ 
Assunto: ADITIVO DE 25 % DO VALOR DO CONTRATO N° 155-2023 

Venho através deste solicitar autoriz ão para Celebração de Aditivo de 

25% do valor do Contrato N° 155-2023 representando o valor de R$ 62.975,00 

(sessenta e dois mil novecentos e setenta e cinco reais), com o COZIVIP 

COZINHA INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA, cujo objeto é o fornecimento 

parcelado de refeições e lanches para atender as demandas das diversas,' 

Secretarias do Município de Pojuca/BA, LOTES 02 E 03(dois e três). 

A Necessidade de um Aditivo se justifica pelo Saldo Contratual insuficiente para 

manter o fornecimento parcelado de refeições e lanches para atender as demandas 

das diversas Secretarias do Município de Pojuca/BA, LOTES 02 E 03(dois e três) 7' 

dado que esse serviço é essencial para atender as demandas da Administração 

• Municipal. 

É primordial reconhecer a importância do fornecimento para as diversas 

atividades das Secretarias Municipais, sendo suporte operacional em diversos 

setores. Assegurar o fornecimento contínuo e adequado é uma prioridade 

indiscutível. 

A falta de saldo contratual limita significativamente a capacidade de atender 

às demandas previstas, o que pode acarretar em consequências adversas para as 

Operações Municipais. 

Portanto, o Aditivo proposto, que envolve um aumento de valor do Contrato 

existente, tem o objetivo de garantir a continuidade do Fornecimento parcelado de 

refeições e lanches, essenciais para o funcionamento adequado das Secretarias do 

Município de Pojuca/BA. 



AI POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

O Acréscimo de 25% no Valor do Contrato, equivalente à)ie R$ 62.975,00 

(sessenta e dois mil novecentos e setenta e cinco reais), é uma medida 

emergenci,al para atender à demanda, garantindo assim a continuidade dos 

serviços municipais sem interrupções que possam prejudicar os Servidores em 

Atividades Administrativas. Este Aditivo é uma medida preventiva e proativa para 

garantir a eficiência e a qualidade do fornecimento prestados pelo Município. 

Atenciosamente, 

Jcue 
Leila Daiane Rosário D- a '-na Olivéira 

Secretária Mun. De Gestão Administrativa 
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OUC4 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca - Da, 18 de junho de 2024. 

Consulente: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Requerimento de Aditivo ao Contrato n2  155/2023 referente ao Pregão Eletrônico n 

047/2023 - Empresa COZIVIP COZINHA INDUSTRIAL E SERVIÇOS LTDA. 

Ementa: Solicitação de aditivo. Acréscimo de 25% ao valor inicial do 

pacto de n2  155/2023. Fornecimento parcelado de refeições e 

lanches para atender as demandas das diversas Secretarias do 

Município de Pojuca - Ba. Aumento de demanda. Previsão Legal. Art. 

65, §19, Lei 8.666/93. Justificativa da Secretaria de Gestão 

Administrativa. Pelo deferimento. 

1- DOS FATOS 

Consulta-nos a Secretaria de Gestão Administrativa, por meio do competente processo 

administrativb, acerca da possibilidade de aditivação de valor ao Contrato n2  155/2023, 

relativo ao fornecimento parcelado de refeições e lanches para atender as demandas das 

diversas Secrêtarias do Município de Pojuca - Ba. 

Faz juntar cópia do processo administrativo respectivo, inclusive Cl de n 147/2024, 

informando que o presente aditivo se justifica, frente à necessidade de se manter/garantir a 

continuidade do fornecimento parcelado das refeições e lanches para atender as demandas 

das diversas Secretarias do Município de Pojuca - Ba, LOTES 02 e 03 (dois e três). 

Acrescenta ainda que, "o acréscimo de 25% no Valor do Contrato, equivalente a R$ 62.975,00 

(sessenta e dois mil, novecentos e setenta e cinco reais), é uma medida emergencial para 

atender à demanda, garantindo assim a continuidade dos serviços municipais sem 

interrupções que possam prejudicar os servidores em atividades administrativas. Este 

Aditivo é uma medida preventiva e proativa para garantir a eficácia e a qualidade do 

fornecimento prestado pelo Município." 

1 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJIJCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Ante a tal situação é que o aditivo se faz necessário. 

Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 

II- DO DIREITO 

Trata-se, como relatado, de consulta acerca da possibilidade de acréscimo de valor ao pacto 

inicial ante ao aumento de demanda. 

Adentrando no campo do aspecto jurídico, deve-se saber, prima facie, o que vem a ser um 

aditivo contratual, no seu sentido estrictu sensu, bem como se o valor pretendido a título de 

aditivo está em harmonia com a legislação.  

Dissecando as três temáticas acima grifadas, entende esta assessoria pelo deferimento do 

aditivo. Explicamos. 

Primus, que Termo Aditivo é o instrumento que possibilita a alteração de cláusulas de 

Convênios,Termos de Outorga ou Termos de Concessão, com exceção do objeto que não 

poderá ser hiodificado. Assim, preenchido encontra-se o primeiro requisito, uma vez que só s 

busca, por meio do referido aditivo, adequação de preço à realidade de aumento significativo 

do quantitativo de fornecimento inicialmente contratados, mantendo-se todas as demais 

cláusulas originárias. 

Secundus, que o quanto requerido como aditivo, é, sem sombra de dúvidas, instrumento 

jurídico efiaz e permitido pela legislação vigente para se alterar o preço originário do 

contrato, antes às necessidades prementes, desde que devidamente justificada e de inteira 

responsabilidade da Secretaria solicitante, a fim de se realizar aplicação de aumento nos 

quantitativos dos materiais necessários para a segurança do objeto contratual realizado. O 

modusfaciendié perfeitamente adequado ao caso. 

Tertius, que o valor a ser "aditado" está em patamar de reajuste permitido pelo ordenamento, 

qual seja, aumento/reajuste no quantitativo dos bens inicialmente pontuados em até 25% do 

valor originário contratado (Art. 65, § 111  da Lei 8666/93). 

No tocante ao valor pretendido a titulo de aumento de demanda, e a teor da exposição de 

motivos elaborada pela Secretaria Responsável, integrante deste parecer, se deixa comprov 

Pref ojuca2 
arreto 

f_ •.og 
sse-or Jurídico 



Por fim acautele-se a Secretaria com .etente em defla:rar nova licita ão. 

É o opinativo, s.m.j. 

1•  

rdico 

• ltirjãcO 

Rita de Cá sia Almeida Amorim 

Assessora Jurídica Adjunta 

POJUCA 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJ(JCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

a teor desta, que indubitavelmente existe a necessidade de majoração de valor a fim de se 

cumprir, com segurança, o objeto do contrato, qual seja, o fornecimento parcelado de 

refeições e lanches para atender as demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca 

- Ba. 

Volvendo .ao campo estritamente jurídico, se percebe que o pedido de acréscimo de 

quantitativo ao contrato é de até 25%, o que está no limite da majoração prevista na lex. 

Vejamos a regra ínsita do artigo 65 da Lei de Licitações: 

Art. 65 - Os contratos redigidos por esta Lei poderão ser alterados com a. 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

§ 12 - O contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 

ou compras, até 25% do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edifícios ... 50%. "g.n 
III - CONCLUSÃO 

Ante as considerações alhures expostas, a teor de toda a sustentação jurídica colacionada, 

entende este departamento pelo deferimento da possibilidade de se efetuar o aditivo 

requerido, aplicando-se o acréscimo de 25% sobre o valor do Contrato Originário, o qual 

totaliza a importância de R$ 62.975,00 (sessenta e dois mil, novecentos e setenta e cinco 

reais). N 

Por fim veilfique a Secretaria a dotação orçamentária/financeira para reportar o presente 

aditivo de valor. 

3 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

12 
- ADITIVO DEVALOR - FORNECIMENTO PARCELADO DE REFEIÇÕES E LANCHES PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE POJUCA - BA - CONTRATO N 

155/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  047/2023 - EMPRESA COZIVIP COZINHA INDUSTRIAL E SERVIÇOS 

LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n9  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, COZIVIP COZINHA INDUSTRIAL E SERVIÇOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  47.465.351/0001-31 

situado à Rua Mário Improta, 01  165, Vitória, Pojuca- BA, neste ato 

representado pelo senhor IGOR MATOS RAMOS, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo 

Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e 

condições que seguem. 

CLÁUSULA PRlMIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento parcelado de refeições e lanches para atender as 

demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca - Ba, cuja descrição detalhada, bem como as 

obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, n 

047/2023, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Valor - Art. 65, §121  Lei 8.666/93 

Fica aditivado o lhstrumento de ne  155/2023 com acréscimo de 25% sobre o valor do Contrato, o que 

totaliza em aumento no pacto inicial na ordem de R$ 62.975,00 (sessentdois mil, novecentos e 

setenta e cinco reais). 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias de 

números: 

- Órgão: 03.07.07,03.14.14, 03.12.12, 03.05.05,03.09.09,03.10.10 

-Projeto/Atividade: 2.018, 2.095, 2.077,2.082, 2.083, 2.010, 2.038, 2.043, 2.044, 2.047, 2.048 

- Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00, 

- Fontes: 15000000, 17200000, 15001002 

CLÁUSUA QUARTA -Da Fundamentação 

O presente aditivo de valor está amparado no .art. 65, §12, Lei 8.666/93 c/c Cláusula Terceira, 1, h, do 

Contrato n° 155/2023. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de valor do contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 20 de Junho de 2024. 

MUNICÍPIO DE POJUC 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

Documento assinado digitalmente 

• :

IGOR MATOS RAMOS 
Data: 20/06/2024 100521-0300 
Verifique em https://vatidar.id.gov.br  

COZIVIP COZINHA INDUSTRIAL E SERVIÇOS LTDA 

CONTRATADA - REP. SR. IGOR MATOS RAMOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
POJUCA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Prefeitura Mun. de Pojuca i 
PUBLICADO EM 
kJ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA Agente Administrativo 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO N°. 155/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2023 

Objeto - Fornecimento parcelado de refeições e lanches para atender as 

demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca - Ba. 

Contratada - COZI VIP COZINHA INDUSTRIAL E SERVIÇOS LTDA 

Embasamento Legal - Art. 65, §10 , da Lei 8.666/93 

Percentual de Acréscimo: 25% 

Valor do Aditivo: R$ 62.975,00 (sessenta e dois mil, novecentos e setenta e cinco 

reais) 

Pojuca, 20 de Junho de 2024. 

bwOU- 9W'Z 
LEILA DAIANE ROSARIO DE SANTANA OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Gestão Administrativa 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

POJUCA 
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Qiinta-fera 
2Q4e Junho de 2024 
4 4'Ano XII - N°5675 

Termos Aditiv9s 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO N°. 15512023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04712023 

Objeto - ornecimento parcelado de refeições e lanches para atender as 

demandas cias diversas Secretarias do Município de Pojuca - 88. 

Contratada'— COZIVIP COZINHA INDUSTRIAL E SERVIÇOS  LTDA 

Embasamehto Legal - Art. 65 §10,  da Lei 8.666/93 

Parcentul kle Acréscimo: 25% 

Valor do A4ltívo: R$ 82.97500 (sessenta e dois mil, novecentos e setenta e cinco 
reais) 

Pojuca, 20-db Junho de 2024. 

oJ 6ct U) 
tL RIO DE SANTANA OLIVEIRA 

.Secretária Municipal de Gestão Administrativa 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJIMF: 13.806.237/0001-06 

Diário Oficial, do 
Pojuca MUNI1PIO 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QZC50EE4QJI2MDQYMZG3QK 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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